
diário oficial Nº 35.057   77Terça-feira, 26 DE JULHO DE 2022

Natureza da despesa: 33.90.39.00
fonte do recurso: 0101000000
origem do recurso: Estadual
contratado (s):
Nome: Supreme capacitação e Treinamento ltda.
cNPJ: 34.370.234-0001-42
Endereço: ST ScS, Qd. 2, Bloco c, Entrada 99 – Edifício São Paulo, Salas 
314/315, asa Sul – Brasília/df, cEP 70.314-900,
ordenador: PaTricK BEZErra MESQUiTa

Protocolo: 832165
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MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Modalidade: Pregão eletrônico nº 041/2022-MP/Pa
Número do Processo: Gedoc nº 124746/2022
objeto: aquisição de papéis especiais
regime de Execução: indireta
Tipo de licitação: Menor Preço por item
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br e no Portal 
da Transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: andréa Mara ciccio
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 08/08/2022
Hora da abertura: 9:00h (NoVE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
orçamento:
Classificação: 12101.03.122.1494. 8760 – Governança e Gestão
Elemento: 3390-30 – Material de consumo
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: dr antonio Eduardo Barleta de almeida

Protocolo: 832206
Modalidade: Pregão eletrônico nº 040/2022-MP/Pa
Número do Processo: Gedoc nº 121071/2022
Objeto: Aquisição de pedestal organizador de fila, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
regime de Execução: indireta
Tipo de licitação: Menor Preço por item
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br e no Portal 
da Transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: rafael rodrigues de Souza
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 08/08/2022
Hora da abertura: 9:00h (NoVE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
orçamento:
Classificação: 12101.03.091. 1494. 8758 – Promoção e Defesa dos Direi-
tos constitucionais
Elemento: 449052 – Equipamentos e Material Permanente
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: dr cesar Bechara Nader Mattar Junior

Protocolo: 832256

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 0636/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 100168/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Jus-
tiça dUllY SaNaE araÚJo oTaKara, estabelecidas pela PorTaria Nº 
0630/2022-MP/SUB-Ji, no período de 10/1 a 1º/2/2022, para gozo opor-
tuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0638/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 101299/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Jus-
tiça alEXSSaNdra MUNiZ MardEGaN, estabelecidas pela PorTaria 
Nº 0629/2022-MP/SUB-Ji, no período de 10/1 a 8/2/2022, a contar de 
12/1/2022, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0639/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 103054/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Jus-
tiça GilBErTo ValENTE MarTiNS, estabelecidas pela PorTaria Nº 
0627/2022-MP/SUB-Ji, no período de 10/1 a 1º/2/2022, a contar de 
24/1/2022, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0640/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 103412/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Promo-
tora de Justiça ALEXSSANDRA MUNIZ MARDEGAN, fixadas pela PORTARIA 
Nº 4525/2021-MP/PGJ, no período de 2 a 31/5/2022, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0641/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 104212/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promo-
tor de Justiça JOSÉ NAZARENO BARROS ANDRÉ, fixadas pela PORTARIA Nº 
4525/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/3/2022, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 22 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


